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O REITOR DA UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO
PARANÁ, considerando o Decreto datado de08 de setembro de 2016, publicado no D.O.U.
de 09 subsequente;

considerando o art. 10-A da Lei 11.091/2005, na redação dada pela Lei n°
11.784/2008;

considerando o Programa de Avaliação de Desempenho aprovado pelas
Deliberações n°s 11, de 31.7.2003, e 4, de 30.6.2004, do Conselho Universitário;

considerando os resultados das avaliações de desempenho obtidos no período,

RESOLVE

conceder progressão funcional por mérito profissional aos servidores técnico-
administrativos abaixo relacionados, lotados na Reitoria, a partir de 01.07.2017, na forma da
legislação supramencionada:

1. ANDRÉA REGINA PRESTES ROCHA, matrícula SIAPE n.° 393692,

ocupante do cargo de Assistente em Administração, do padrão de vencimento "14", para o padrão de
vencimento "15", no Nível de Capacitação IV, no Nível de Classificação "D";

2. JOILSON ALVES JÚNIOR, matrícula SIAPE n.° 1636942, ocupante do
cargo de Analista de Tecnologia da Informação, do padrão de vencimento "6", para o padrão de
vencimento "7", no Nível de Capacitação IV, no Nível de Classificação "E";

3. LUCIANE FABIANE DOS SANTOS, matrícula SIAPE n.° 1756744,

ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, do padrão de vencimento "5", para o padrão
de vencimento "6", no Nível de Capacitação IV, no Nível de Classificação "E";

4. MARCELO CHELLA, matrícula SIAPE n.° 1753502, ocupante do cargo de
Engenheiro-Área, do padrão de vencimento "5", para o padrão de vencimento "6", no Nível de
Capacitação IV, no Nível de Classificação "E";

5. THASIANA MARIA KUKOLJ DA LUZ, matrícula SIAPE n.° 2667609,

ocupante do cargo de Administrador, do padrão de vencimento "5", para o padrão de vencimento "6",
no Nível de Capacitação IV, no Nível de Classificação "E";

6. UBIRAJARA SEYR JÚNIOR, matrícula SIAPE n.° 1876727, ocupante do
cargo de Engenheiro-Área, do padrão de vencimento "4", para o padrão de vencimento "5", no Nível
de Capacitação IV, no Nível de Classificação "E".

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE
Gabinete da Reitoria

TLUIZ ALBERTO P
Reitor


